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Em cumprimento do recomendoçÕo do Conselho de Prevençoo
de CorrupçÕo de 0l de Julho de 2009, o Direcçõo Regionol de
Pescos (DRPescos) eloborou o Plono de GestÕo de Riscos de
CorrupçÕo e lnfrocções Conexos (PGRCIC).

O PGRCIC do DirecçÕo Regionol dos Pescos tem o noturezo de
instrumento de gestÕo estrotégico e operocionol no sentido de
identificor, medir, ocomponhor e controlor os riscos que esto
unidode orgônico enfrento no prossecuçÕo do suo missÕo e
objectivos.

Este instrumento insere-se no execuçõo dos procedimentos do
AdministroçÕo em obediêncio entre outros, dos princípios do
legolidode, iguoldode, tronsporêncio, publicídode, informoçõo.
responsobilidode, etc.

O PGRCIC do DirecçÕo Regionol de Pescos identificou no suo
unidode orgônico e nos seus deportomentos o existêncio de
sistemos, procedimentos e métodos de trobolho que propiciom o
possibilidode e o oportunidode de riscos de corrupçõo e infroções
conexos:

Possibilïdode de folhos no inventorioçÕo de todos os bens de
imobilizodo o guordo dos serviços;

Possibilidode de folhos no utilizoçÕo de pescodo odquirido
poro omostrogens biológicos

Deficienie definiçÕo dos progromos preliminores dos projetos
e do objeto dos empreitodos como umo dos cousos dos desvios
nos diferentes foses do suo eloboroçõo;

Deficiente sistemo de ovolioçoo o posferiori do nível de
quolidode custo/benefício dos bens e serviços odquiridos;

Prescriçõo de processos de controordenoçÕo por folhos nos
procedimentos ínternos;



t
Deficienie definiçÕo dos progromos preliminores dos

projectos e do objecto dos empreitodos como umo dos cousos
dos desvios;

A constituiçÕo do equipo é reduzido pelo que identificomos
os seguintes situoções de risco:

i) Prolongomento de prozos de resposto;
ii) lnsuficiêncio de resposto do sistemo informótico;
iii) ProliferoçÕo de troco de emoils, diretomente com clientes

ou entidodes externos;

- lnexistêncio de meconismos internos de controlo que
permitem detetor situoções indiciodoros de conluio entre os
intervenientes no processo de onólise dos condidoturos o
subsídios e de eventuol corrupçõo entre os mesmos.

No esforço de desenvolver torefos permonentes de monitorizoçõo
de octividode dos serviços e melhorio contínuo dos sistemos de
controlo interno, responsobilizoçõo de trobolhodores, legolidode,
clorezo e tronsporêncio de procedimentos, o PGRCIC desto
Direcçõo Regionol preconizou o odopçÕo de medidos de
minimizoçõo dos riscos:

O PGRCIC identificou os seguintes medidos:

- DefiniçÕo dos procedímentos internos poro ovolioçÕo dos
necessidodes e ploneomento do controtoçõo.

- Definiçõo dos procedimentos internos poro ovolioçõo dos
necessidodes de oquisiçÕo de pescodo poro omosf rogem
biologico e monutençÕo de registos do seu destino finol.

- Articulor o registo de informótico dos processos de
controordenoçõo com o Autoridode Nocionol de Pesco, DGRM.

- Reforçor o melhorio e rigor nos procedímentos no fose de
eloboroçõo dos progromos funcionois e de definiçõo do objeto
dos empreitodos.
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- lnicior os procedimenÌos do controtoçÕo de serviços tendo em
visto o certificoçoo do quolidode de excelêncio do Serviço de
lnspeçÕo

- Continuor o esforço no definiçÕo dos procedimentos no sentido
do controtoçoo de recursos humonos poro reforço do equipo.

- A lmplementoçõo e consolidoçÕo do plotoformo eletrónico de
compros publicos "ocinGov" vem oo encontro do objetivo de
serem suprimidos ou significotivomente reduzídos os erros e
omissões no ômbito de um conjunto de procedimentos no
execuçõo dos projetos.

- lmplementoçÕo do código de Etico/conduto no medido
relocionodo com os opoios/subsídios no ômbito do Progromo
Operocionol Mor 2020(PO Mor 2020), cujo progromo inclui o RAM

e estondo os funcionorios o ele odstritos, o coberto do referido
codigo de Ético.

A noturezo e nível dos riscos opontom em resumo poro o
ïnexistêncio de um serviço estruturodo oo nível dos procedimentos
de reolizoçÕo de despeso público que moteriolize, ocomponhe,
centrolize e foço o controlo de ovolioçÕo dos necessidodes e
ploneomento do controtoçõo, definiçoo de progromos
preliminores dos projectos e ocomponhomento dos diferentes
foses de ovolioçÕo ò posteriorï do custo/benefício dos bens ou
serviços odquiridos.

No ono económico de 2018, o ocomponhomento do PGRCIC do
DRPescos inscreveu-se no noturezo dos medidos de minimizoçÕo
dos riscos opontodos e dos unidodes orgônicos, operocionois e de
execuçõo dos objectivos e missÕo do DirecçÕo Regionol de
Pescos;

Considerondo o obrigotoriedode do utilizoçÕo pelos entidodes
odjudicontes de plotoformo electronico que sotisfoço os

funcionolidodes e os requisitos necessorios de um procedimento
de controtoçõo público totol e completo.
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Considerondo os corocterísticos de ocesso e disponibilizoçÕo, os
funcionolidodes e especificoções e, oindo, o publicidode e os
próprios princípios do controtoçõo no plotoformo electronico.

Considerondo que os despesos reolizodos forom exclusivomente
orientodos poro sotisfozer os necessidodes imediotos e imperiosos
de funcionomento dos serviços;

considerondo os meconismos de controlo e procesomento do
despeso público centrolizodos no deportomento governomentol.

Assim peronte o modelo centrolizodo e uniformizodo em vigor
poro o trotomento procedimentol dos despesos relotivos o
pessool, oquisiçõo de bens e serviços e de reolizoçõo de obros
poro todos os direções regionois, o PGRCIC do DireçÕo Regionol
de Pescos, requer ojustes e otuolizoçõo, especiolmente, no porte
do revisÕo e otuolizoçõo de medidos de minimizoçõo dos ríscos
preconizodos.

Neste ômbito teró pertinêncio o opuromento e oprofundomento
dos medidos de minimizoçÕo dos riscos preconizodos no PGRCIC
do Direcçõo Regionol de Pescos, os quois, pelos rozões oduzidos
tiverom reduzido compo poro o suo implementoçõo e,
consequentemente, de verificoçõo de resultodos.

Evidêncio-se, porém, o sistemo operocionol oo nível documentol e
informótico do registo dos diferentes intervenientes no processo de
despeso, com o definiçõo dos utilizodores e respetivos perfis de
gestõo, o que se troduz num cloro instrumento de segregoçÕo de
funções e de minimizoçõo dos riscos.

Direçõo Regionol dos Pescos, 3l Dezembro de 2018.

O Director R ion escos

José Luis F
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